INDICAÇÃO Nº 
1009
, DE 2007

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para a União Espírita “Bittencourt Sampaio”, no  Município de São Joaquim da Barra.

                                              JUSTIFICATIVA

        A Entidade União Espírita “Bittencourt Sampaio”, que foi declarada Utilidade Pública pela Lei 6.346/61, e a 57 (Cinqüenta e Sete) anos mantém o Albergue Noturno “Apóstolo Pedro”, atendendo aos viajantes pois fornecem abrigo, banho, jantar e café da manhã.

        Além disso, referida entidade a 30 (trinta) anos distribuiu cestas básicas a população de baixa renda, assim como atende em regime de semi-internato a 67 (Sessenta e Sete) crianças e adolescentes, entre 07 e 14 anos, com projetos assistenciais e educacionais.

         Pelo fato de já funcionar a tantos anos, sem ter realizado no imóvel qualquer modificação, verdade é que atualmente necessita com urgência de uma grande reforma no prédio do Albergue Noturno, além de aquisição de equipamentos de lavanderia e cozinha, o que torna indispensável a doação de verba no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

         Assim, com a certeza de poder contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, e considerando a urgência, aguardo o pronto atendimento do presente pleito. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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